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1. Tipo de documento

Trabalho de Conclusão de Curso

2. Autor

Nome completo: CPF:

Email: Telefone:

Título e sub�tulo do documento: 

 

Data de defesa:

3. Orientador

Nome completo:

CPF: Email:

4. Co-orientador

Nome completo:

CPF: Email:

5. Acesso ao documento

Texto completo (  )                 Texto parcial ¹² (  )                 Apenas metadados (  )   

Em caso de autorização parcial, especifique a (s) parte(s) do texto que deverão ser disponibilizadas:

 

1 Deve ser feito o envio em formato digital completo, mesmo se tratando de publicação parcial
2 O resumo e os metadados ficarão sempre disponibilizados.

6. Licença

DECLARAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO NÃO EXCLUSIVA
O referido autor:
a) Declara que o documento entregue é seu trabalho original, e que detém o direito de conceder os direitos con�dos nesta licença.
Declara também que a entrega do documento não infringe, tanto quanto lhe é possível saber, os direitos de qualquer outra pessoa
ou en�dade.
b) Se o documento entregue contém material do qual não detém os direitos de autor, declara que obteve autorização do detentor
dos direitos de autor para conceder ao CBMDF os direitos requeridos por esta licença, e que esse material cujos direitos são de
terceiros está claramente iden�ficado e reconhecido no texto ou conteúdo do documento entregue.
Se o documento entregue é baseado em trabalho financiado ou apoiado por outra ins�tuição que não o CBMDF, declara que
cumpriram quaisquer obrigações exigidas pelo respec�vo contrato ou acordo.
 



LICENÇA DE DIREITO AUTORAL
Na qualidade de �tular dos direitos de autor da publicação, autorizo a Biblioteca da Academia de Bombeiro Militar disponibilizar
meu trabalho por meio da Biblioteca Digital do CBMDF, com as seguintes condições: disponível sob Licença Crea�ve Commons 4.0
Interna�onal, que permite copiar, distribuir e transmi�r o trabalho, desde que seja citado o autor e licenciante. Não permite o uso
para fins comerciais nem a adaptação desta.
A obra con�nua protegida por Direito Autoral e/ou por outras leis aplicáveis. Qualquer uso da obra que não o autorizado sob esta
licença ou pela legislação autoral é proibido.
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